
PODER LEGISLATIVO

coNGEpE TíTULO pE CipApÃ MATIüI_SE

A Mesa Diretora da Câmai"a Municipal - e São Mateus, Estado do
Espírito Santo, no uso d,; ,,,.;as atriL-. c prerrogativas legais,
tendo em vista o que dispÕe o Artigc 24, inciso Xlll, da Lei no
001/90, de 05 de abril de 1990 - Lei ürgânica do Município de
São Mateus, FAZ SABER que a Câm:;'a l./unicipal aprova e eu
promulgo o seguinte:

DEGRETO LEGISLATIVi,. :

' Art. 10 - Fica concedido o i Ítuto :. clDADÃ wRTETNSE a
SenhoTa SANDRA MARIA RAMOS CÜiTRÊIA

Art. 2o - A entrega do Título será em l:essão Solene da Câmara
Municipal de São Mateus, Estado dã Esnírit^ sanio, n,,,t , , ,"àtiÁra-ar- t g'OO horas
do dia 1B (dezoito) de setembro de za)';, r ' )rimc: ' : ',.-^inelli, localizado à Av.
José Tozze, s/n, Bairro Boa Vista.

Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO I'Jo 017/200t'. r]* 2610812008

Art. 30 - Este Decreto Leqi;laiivo e' t: .,:r vigor na data de sua
publicação.

,ii..

do Espírito Santo,
(dois mil e oito).

Sala das Sessões C:, C;-.1
aos 26 (vinte e seis) dia; -.; i
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tsAEL RgDRrcuÉs acur{rn .' ,: é ftr€ffir{r:tt:rwffiíepz<
10 Secretário \ / 
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,i 2, .iecretário
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